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Ata PR 0125 Diligencia 

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 0125/2018  - PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0214/2018  

DO MUNICÍPIO DE XANXERÊ. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de 

mão-de-obra terceirizada em serviços de Limpeza e Conservação com Serviços Gerais, Serviços 

com Merendeira e Serviços com Zelador para atender as necessidades das Secretarias Municipais 

de acordo com os quantitativos e descrição das atividades a serem desenvolvidas.  

 

Conforme Ata de Abertura dos documentos de habilitação do dia 14/01/2019, foi efetuado diligência 

quanto aos Atestados de Capacidade Técnica apresentados pela empresa MARA APARECIDA 

FAGUNDES melhor classificada do Certame. Em contado via telefone na data de 15/01/2019 com o 

Sr. Geovani Bedin, Diretor Administrativo da Secretaria Municipal de Saúde de Concórdia-SC, 

emitente do referido atestado, o mesmo informou que a empresa vem prestando os Serviços 

constantes no Atestado conforme contrato nº 32/2018 assinado em 23/04/2018 e vigente por 12 

meses. Quanto ao Atestado emitido pela Prefeitura de Belmonte, não foi possível contato via 

telefônico pois a Prefeitura provavelmente encontra-se em recesso. Foi verificado no portal da 

Transparência do Município de Belmonte e no Diário Oficial dos Municípios (DOM SC), que os 

serviços constantes no Atestado se refere ao Pregão Presencial nº 0005/2018, Contrato nº 30/2018 

assinado em 24/04/2018 e prorrogado até 31/12/2019. Quanto ao atestado emitido pela Prefeitura 

Municipal de São Miguel do Oeste-SC, verifica-se que os contratos nº 03/2018 e 08/2018 disponíveis 

no portal de transparência do Município foram assinados em 09/02/2018 e vigentes até 03/01/2020. 

Os documentos resultantes da diligência impressos no portal da Transparência dos Municípios estão 

anexados ao processo. Diante do exposto declaramos que os atestados de capacidade Técnica 

apresentados pela Empresa MARA APARECIDA FAGUNDES, atendem o Exigido no Item 12.1 do 

Edital, como serviços pertinentes e compatíveis em características, quantidades e prazos com o 

objeto do Edital, estando o mesmo habilitado e declarado vencedor do Certame. Nada mais 

havendo a tratar o Pregoeiro declara encerrada a presente sessão e abre prazo para recurso a 

contar de 17/01/2019 até 21/01/2019 conforme manifestado em Ata do dia 14/01/2019: (O 

representante da empresa ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA manifesta intenção de recurso 

contra a habilitação e contra a proposta (preço inexequível) da empresa MARA APARECIDA FAGUNDES ME. 

O representante da empresa GM INSTALADORA EIRELI ME manifesta intenção de recurso contra a empresa 

MARA APARECIDA FAGUNDES ME por preço inexequível e a falta dos prazos nos Atestados de Capacidade 

Técnica, e contra a empresa S. M. BUDNIAKI E CIA LTDA ME por preço inexequível. O representante da 

empresa BARREIRAS PRESTADORA DE SERVIÇOS EIRELI manifesta intenção de recurso contra a 

empresa MARA APARECIDA FAGUNDES ME por preço inexequível e a falta dos prazos nos Atestados de 
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Capacidade Técnica, e contra a empresa S. M. BUDNIAKI E CIA LTDA ME por preço inexequível.  O 

representante da empresa LAMOUNIER CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI ME manifesta recurso contra 

sua inabilitação). Lavrou-se a presente ata que segue assinada pelo Pregoeiro e demais presentes. 

XANXERE – SC, 16 de Janeiro de 2019. 

 

 

 
                DANIEL STRADA                                         JUCIMAR BORTONCELLO 
                   PREGOEIRO                                                     EQUIPE DE APOIO                                
   


